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O jurista Ives Gandra da 
Silva Martins elaborou um 
parecer a pedido do grupo 
de parlamentares autode
nominados "moderados", 
no qual conclui que o regi
mento interno da Consti
tuinte é inconstitucional. 

Ontem, o Sindicato dos 
Advogados de São Paulo 
distribuiu uma nota à im
prensa qualificando de 
"grosseiro e insólito" o 
procedimento de Ives Gan
dra, Miguel Reale e Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, 
juristas renomados, que es
tariam elaborando ura 
substitutivo ao anteprojeto 
aprovado pela Comissão de 
Sistematização a ser apre
sentado em plenário. Todos 
negaram terminantemente 
essa acusação. 

PARECER 
Gandra afirmou que ape

nas deseja ver o anteproje
to da Constituição Federal 
aprovado por maioria ab
soluta, em duag votações. 
Se o texto, aprovado no se
gundo turno, for diferente 
daquele votado pela pri
meira vez, não terá valida
de, declarou, em razão do 
artigo 3- da Emenda Cons
titucional n? 26/85. 

A Emenda n- 26 estipulou 
as regras para a convoca
ção da Assembléia Nacio
nal Constituinte e aprova
ção da nova Carta. No seu' 
artigo 3-, ela dispõe que a 
Constituição será promul
gada, depois da aprovação 
de seu texto, em dois turnos 
de discussão e votação, pe
la maioria absoluta dos 
membros da Assembléia. 

Segundo o jurista, a Câ
mara e o Senado têm pode-
res derivados da Emenda e 
só poderão aprovar novo 
texto constitucional se res
peitarem o artigo 3?. A vo
tação de um texto diferen

te, no segundo turno, da
quele aprovado no primei
ro, exigirá nova votação, 
conclui Gandra, pois seria 
como aprovar a Carta em 
um único turno. 

"O regimento interno é 
inconstitucional porque 
prevê a votação por maio
ria simples e simbólica do 
último texto. Também é in
constitucional a interpreta
ção de que se poderá discu
tir em plenário um texto és-
facelado, em parcelas. Isso 
não consta do regimento in
terno e fere o artigo 5- da 
Emenda Constitucional", 
disse Ives Gandra. 

Ele conclui que o plená
rio pode rejeitar a discus
são do projeto "mutilado", 
exigindo que seja enviado o 
p r o j e t o o r i g i n a l , 
" a r q u i v a n d o - o ou 
alterando-o", acrescentou 
o jurista, para quem o ante
projeto aprovado pela Co
missão de Sistematização 
só poderá transformar-se 
em texto constitucional se 
obtiver maioria absoluta 
em dois turnos. 

SINDICATO 
A nota emitida pelo Sin

dicato dos Advogados, se
gundo seu presidente, 
Amadeu Roberto Garrido 
de Paula, teve por base 
uma matéria publicada em 
um jornal paulista na últi
ma semana. "Se nenhum 
dos mencionados negou a 

, afirmação,.concluo que ela 
é verdadeira", afirmou a 
este jornal. .Miguel Reale 
disse que não há nenhum 
fundamento nas afirma
ções de que estaria elabo
rando um substitutivo ao 
projeto aprovado pela Co
missão de Sistematização. 
Apenas tem feito criticas a 
alguns pontos aprovados, 
através da imprensa. Ma
noel Gonçalves Ferreira 
Filho e Ives Gandra tam
bém negaram qualquer ini
ciativa desse tipo. 
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